
CENTRO DE ESTUDOS CELSO BARBI FILHO 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 

BELO HORIZONTE – EDITAL AGE Nº 01/2024 – PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFAÇÃO PRELIMINAR 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO JUSTIFICATIVA 

Amanda Christina Oliveira da Silva    Recurso Deferido    

André Ferreira Recurso Indeferido Classificação conforme itens 8.1 a 8.3. 

Daniel de Melo Oliveira Recurso Indeferido 

Inobservância do item 5.3.2 do edital (Ausência do histórico escolar da graduação 

em que cursou o Bacharelado em Direito, no qual conste obrigatoriamente a 

média global de aproveitamento)  

Dayana Chagas Andrade Recurso Indeferido Inobservância do item 7.3 (Não obteve nota final maior ou igual a 28 (vinte e oito).   

Debora Cristina Pereira Rosa de Souza Recurso Deferido  

Edlaine Kelly da Silva Soares    Recurso Indeferido Inobservância dos itens 5.3.5 (entrega intempestiva do currículo)  

Fábio Júnio Rodrigues de Sousa    Recurso Indeferido 
Inobservância do item 5.3.3 do edital (Ausência do certificado de conclusão do 

curso de graduação ou diploma)   

Gladson Eduardo Gonçalves de Souza    Recurso Deferido    

Glaucio Batista Vieira Filho    Recurso Indeferido 

Inobservância do item 5.3.2 do edital (Ausência do histórico escolar da graduação 

em que cursou o Bacharelado em Direito, no qual conste obrigatoriamente a 

média global de aproveitamento)   

Herberth StockIer Gomes Silva Queiroz    Recurso Deferido    

Igor Santos Ferreira    Recurso Indeferido Inobservância do item 7.3 (Não obteve nota final maior ou igual a 28 (vinte e oito).   

Jackson Antonio Alves Santos    Recurso Indeferido Inobservância do item 7.3 (Não obteve nota final maior ou igual a 28 (vinte e oito).   

Joicy Sabrina Souza de Moura    Recurso Indeferido 

Inobservância do item 5.3.2 do edital (Ausência do histórico escolar da graduação 

em que cursou o Bacharelado em Direito, no qual conste obrigatoriamente a 

média global de aproveitamento)   

Laila Roberta Santos Silva    Recurso Indeferido Inobservância do item 7.3 (Não obteve nota final maior ou igual a 28 (vinte e oito).   

Larissa Leslye Bezerra Paulino    Recurso Deferido    

Nicolau von Rickenpass Salvadeo de 

Noronha Goulart    
Recurso Deferido    

Maria Imaculada Pereira Santos    Recurso Indeferido 
Inobservância do item 3.1 do edital (Não consta expressamente no relatório 

médico a conformidade da hipótese ao art. 4º do Decreto nº 3.298/99)   

Sonia Carolina da Cruz Oliveira   Recurso Indeferido 
Inobservância do item 5.3.4 do edital (entrega intempestiva da declaração de 

matrícula na pós-graduação)   
 


